
AUTÓGRAFO Nº 106/2021 
Projeto de Lei nº 206/2021 
(Autoria: Poder Executivo)  

 
Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional suplementar ao orçamento vigente, 
aprovado pela Lei Municipal nº 5.132, de 16 de 
dezembro de 2020, destinado a suprir dotação 
orçamentária insuficiente, e dá outras 
providências. 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar ao orçamento 

vigente, aprovado pela Lei Municipal nº 5.132, de 16 de dezembro de 2020, no 
montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), destinado a suprir dotação 
orçamentária insuficiente, conforme a seguinte classificação orçamentária: 

 

02 08 01 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
      

                  
 

144 12.361.0002.2024.0000 Manutenção do Ensino Fundamental 
 

500.000,00 
  

  
3.3.90.39.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

  
F.R.: 0 01 00 

  
01 

  
TESOURO 

           
  

220 000 
 

ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
        

 
 
Art. 2º O crédito adicional suplementar descrito no artigo 1º, na quantia de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), será coberto com recurso proveniente da anulação parcial da 
seguinte dotação orçamentária: 

 
01 01 00 CORPO LEGISLATIVO 

     
 

 

                 
 

 

 
678 01.031.0001.2081.0000 Manutenção e Instalação do Prédio Câmara 

 
- 500.000,00 

 

 
 

  
4.4.90.51.00 

 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

  
F.R.: 0 01  00 

  
01 

  
TESOURO 

          
 

 

  
110 000 

 
GERAL 

           
 

 

 

 

Art. 3º Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, aprovada pela Lei Municipal nº 
5.043, de 25 de junho de 2020, referente ao exercício programa 2021, nas ações dos 
seguintes Programas: 
I) Programa 0001 denominado Infra Estrutura Legislativa, com valor inicial previsto em 
R$ 6.130.000,00 (seis milhões, cento e trinta mil reais), com redução de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais). 
II) Programa 0002 denominado Educação Integral, com valor inicial previsto em R$ 
49.706.312,64 (quarenta e nove milhões, setecentos e seis mil, trezentos e doze reais e 
sessenta e quatro centavos), com acréscimo de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
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Art. 4º Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, criado pela Lei Municipal nº 4.537, de 22 de 
novembro de 2017, para o quadriênio de 2018-2021, referente ao exercício programa 
2021, nas ações dos seguintes Programas: 
I) Programa 0001 denominado Infra Estrutura Legislativa, com valor inicial previsto em 
R$ 6.130.000,00 (seis milhões, cento e trinta mil reais), com redução de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais). 
II) Programa 0002 denominado Educação Integral, com valor inicial previsto em R$ 
49.706.312,64 (quarenta e nove milhões, setecentos e seis mil, trezentos e doze reais e 
sessenta e quatro centavos), com acréscimo de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 13 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

EDSON FERNANDO INÁCIO DANIELA CRISTINA SOUZA BRANCO DE ROSA 
Vice-Presidente Presidente 

 
 
 
 

ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO CÉLIO ROBERTO ARISTÃO 
2º Secretário 1º Secretário 

 

 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 13 (treze) 
de outubro de 2.021 (dois mil e vinte e um). 

 
 
 
 

 
 
 

 

 
 

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa  
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